
Levantamento de
Necessidades de
Capacitação
Servidor técnico-administrativo, como está sua capacitação?

Benefícios:
1. Servidor capacitado tem melhor desempenho em suas atribuições;

2. Servidor contribui para o desenvolvimento da nossa Ufam;

3. As capacitações realizadas podem ser utilizadas na Progressão por 
Capacitação, em conformidade com a Lei nº 11.091/2005 (Plano de 
Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação).

Consulte formulário e mais informações:
ufam.edu.br 
ctd@ufam.edu.br / 3305-1487

2017

ProGesP
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

Prazo de envio até

Demandas de capacitação devem ser
encaminhadas à Progesp:

Participe e contribua para construção do PAC que queremos!

1 2 3

10 de
novembro

Servidores e seus 
gestores devem 

reunir-se e levantar 
as demandas de 

capacitação da 
unidade.

CTD faz divulgação 
e tira dúvidas.

Preenchimento de 
formulário (um por 

unidade) sobre 
necessidade de 

capacitação. Gestor 
envia formulário 

físico e digital para 
CTD/Progesp.

Elaboração do 
Plano Anual de 

Capacitação 2018; 
Reestruturação do 

sistema de oferta 
de cursos.


